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Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, por 
remanejamento, transposição e 
transferência, no orçamento no valor de 
R$ 774.938,03 (setecentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e trinta e oito 
reais e três centavos). 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, por remanejamento, transposição e transferência, no orçamento no 
valor de R$ 774.938,03 (setecentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e 
três centavos), destinados às dotações orçamentárias seguintes, as quais ficam incluídas na Lei 
Orçamentária Anual- LüA, do exercício de 2019: 

FUNCIONAL NATUREZA DAUNID� VíNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

• 
PROGRAMÁTICA DESPESA 

AQUISiÇÃO DE 
UNIFORMES DE 

01.19.01 12.122.0051.2.142 3.3.90.32.00 01.000.0000 142 R$ 100.000,00 INVERNO E VERÃO AOS 
ALUNOS DA REDE� 

MUNICIPAL DE ENSINO� 
CONTRATO DE� 

SERViÇOS DE GESTÃO�01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.39.00 01.000.0000 590 R$ 674.938,03 COM ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE 

TOTAL R$ 774.938,03 

Art. 20 As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar, por 
remanejamento, transposição e transferência, de que trata o artigo 10 desta Lei, serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias: 

FUNCIONAL NATUREZA
UNJO� VíNCULO FICHA VALOR RECURSOPROGRAMÁTICA DA DESPESA 

01.25.01 10.122.0121.2.024 3.3.90.33.00 01.000.0000 517 R$ 25.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2.024 3.3.90.36.00 01.000.0000 518 R$ 10.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.122.0121.2.024 4.4.90.39.00 01.000.0000 523 R$ 10.000,00 ORDINÁRIO 
01.25.01 10.122.0121.2.024 4.4.90.52.00 01.000.0000 524 R$ 10.000,00 ORDINÁRIO 

• 
01.25.01 10.302.0123.1.089 4.4.90.52.00 01.000.0000 554 R$ 64.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.118 3.3.90.30.00 01.000.0000 563 R$ 80.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.118 4.4.90.52.00 01.000.0000 567 R$ 6.000,00 ORDINÁRIO 
01.25.01 10.302.0123.2.119 4.4.90.52.00 01.000.0000 571 R$ 6.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.126 4.4.90.52.00 01.000.0000 581 R$ 3.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.30.00 01.000.0000 582 R$ 50.000,00 ORDINÁRIO 
01.25.01 10.302.0123.2.128 4.4.90.52.00 01.000.0000 586 R$ 4.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0124.2.066 4.4.90.52.00 01.000.0000 591 R$ 285.938,03 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 614 R$ 15.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.131 3.3.90.39.00 01.000.0000 616 R$ 100.000,00 ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.070 4.4.90.52.00 01.000.0000 634 R$ 6.000,00 ORDINÁRIO 
02.04.01� 01.031.0002.2.020 3.3.90.11.00 01.000.0000 709 R$ 100.000,00 ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 774.938,03 

Art. 3° Esta Lei entr em t de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bertioga: 

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa Egrégia Casa de 
Leis o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, por remanejamento, transposição e transferência, no orçamento no valor de 
R$ 774.938,03 (setecentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e três 
centavos)", pelos seguintes motivos: 

• 

Considerando que é comum que a dotação orçamentária prevista para uma 
certa despesa, num determinado exercício, tome-se insuficiente, surgindo, assim, a 
necessidade da Administração valer-se de créditos adicionais, que vêm como uma 
contingência do Poder Público, diante da enorme variação dos fatos e modificação das 
condições que atuaram na elaboração do orçamento, e, por isso mesmo, é admitida 
observando os critérios legais, previstos na Lei Federal n. 4.320/64: 

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares. os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
11 - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 
111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em 
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública. " 

o presente projeto de lei tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, por remanejamento, transposição e transferência de verba no valor de R$ 
774.938,03 (setecentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e três centavos) 
- Constituição Federal 1988, artigo 167, para atender as seguintes necessidades: 

Os remanejamentos são realocações na organização de um ente público, 
com destinação de recursos de um órgão para outro. 

Já as transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho e 
ações governamentais da mesma Secretaria. 

Quanto às transferências são realocações de recursos entre as categorias 
econômicas de despesa, dentro da mesma Secretaria e da mesma Ação governamental, ou 
seja, repriorização dos gastos a serem efetuados. 

Secretaria de Educação: 

• Aquisição de uniformes escolares de inverno e verão para os alunos da 
rede municipal de ensino. 

Recurso: 
Anulação parcial de dotação do orçamento da Câmara Municipal por meio 
da adequação às regras constitucionais após a apuração do limite com base 
na receita corrente líquida do exercício de 2018. 
Dotação nO 709: R$ 100.000,00 
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Secretaria de Saúde: 

• Contratação de serviços de gestão com organização social de saúde. 

Recurso:� 
Anulação parcial de dotações:� 
517,523,524,554, 563,567,571,581,582,586, 587,588,591,614,616e� 
634. 

Total: R$ 674.938,03 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores a discussão e votação 
do presente projeto de lei, com a reconhecida competência que pautam os atos deste Egrégio 
Poder Legislativo. 

• 
Eng. o Caio Matheus 
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Bertioga, lO de abril de 2019. 

OFÍCIO N. 133/2019 - SG 
Processo Administrativo n. 10.189/2018 
(Favor mencionar esta referência) CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

Protocolo 
-~.:....:....._-

Excelentíssimo Senhor, 

• Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de estima e 
consideração, servimo-nos do presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, para 
apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei que nAutoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, transposição e 
transferência, no orçamento no valor de R$ 774.938,03 (setecentos e setenta e quatro mil, 
novecentos e trinta e oito reais e três centavos)". 

Considerando a relevância que cerca o presente projeto de lei, requeremos 
o Regime de Urgência Especial, nos termos do artigo 153, inciso I, da Resolução n. 68/2004, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de ioga. / 

Atenciosamente, 

Ao Excelentíssimo Vereador 
LUÍS HENRIQUE CAPELLINI 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 


